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DECRETO LEGISLATIVO 011/CMSR/2016 
 

  “AUTORIZA O PRESIDENTE DA CÂMARA A 
PARTICIPAR DE EVENTO FORA DO MUNICÍPIO,  E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”   

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Santana do Riacho, Vereador Wagner 
de Andrade Marinho, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Cargo,  em 

especial, as previstas na Lei Orgânica do Município  e demais Legislação em vigor, e; 

 
CONSIDERANDO, o tradicional evento,  XIX Marcha a Brasília em Defesa dos 
Municípios, 2016, promovido pela Confederação Nacional de Municípios – CNM, na 

cidade de  Brasília-DF, no período de 09/05 a 12/05/2016;  

CONSIDERANDO, que o mesmo  faz parte do Calendário Nacional de eventos 

destinados aos  Municípios Brasileiros que pretendem buscar, incessantemente de 

recursos e  melhorias na qualidade de vida dos cidadãos;  

CONSIDERANDO, a perpetuação de um cenário obscuro sem perspectiva de melhora 

para os Municípios, visto que mais um ano se passou e a crise se agravou, inclusive com 

toda a cúpula do Governo Federal sendo levada às raias da Polícia Federal sob acusação 

de corrupção de proporções estratosféricas,  o que requer a presença maciça dos gestores 

públicos em defesa da moralidade do respeito que deve ter o Governo Federal para com os 

seus jurisdicionados que de fato representam a população brasileira;  

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal prima para estar sempre na vanguarda de 

modo a conduzir  com eficiência as ações  delegadas aos agentes públicos que levam 

diretamente o grito de rua dos cidadãos aos foros internos de Brasília;   

CONSIDERANDO, ser a empresa realizadora do evento altamente conceituada e 

anualmente vem trazendo grandes conquistas para os Municípios;  

CONSIDERANDO, que as despesas com traslado e hotel serão em caráter de “cortesia” 

pela empresa Free Word Turismo  Ltda, com sede à Av. Bento Gonçalves, 410 – Centro – 

Matozinhos-MG. 

RESOLVE:  

ART. 1º - Fica autorizado o  Sr. Presidente da Câmara, Ver. Wagner de Andrade Marinho 

a participar da  XIX Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios, 2016, promovido 

pela Confederação Nacional de Municípios – CNM, na cidade de  Brasília-DF, no período 

de 09/05 A 12/05/2016; 

PARÁGRAFO ÚNICO: O evento acontecerá no Centro Internacional de Convenções do 

Brasil, SCES, Trecho 2, conj. 63 – Lote 50 -  Asa Sul -  Brasília-DF.  
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